
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 061/2022 (DPR)

CONTRATO CEDAE N.º nº
061/2022 (DPR) DE PATROCÍNIO que
entre si celebram a COMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
(CEDAE) e a DREAM FACTORY
COMUNICAÇÃO E EVENTOS S.A.

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia mista, com
sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA
sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio
de seu Diretor Administrativo, Sr. JULIO CESAR URDANGARIN BATITSTA JÚNIOR, neste ato em
substituição ao Diretor Presidente, e de seu Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr.
GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO, doravante denominada CEDAE, e a DREAM FACTORY
COMUNICAÇÃO E EVENTOS S.A., com sede na Av. Ayrton Senna, 2150, salas 301 a 303, bloco M,
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro,  CEP n. 22.775-900, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.458.217/0001-09, neste
ato por meio de seus Diretores, Sr. JOMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, doravante denominada
“DREAM FACTORY”, aqui denominada PATROCINADA, têm entre si, na conformidade do que consta no
Processo Administrativo nº SEI-SEI-150001/015037/2022, relativo à Inexigibilidade de Licitação n.
010/2022 (DPR), justo e acordado o presente, que se regerá pela Lei n. 10.406/2003 e, subsidiariamente,
pela Lei nº 13.303/2016, pelo Decreto Estadual nº 46.188/2017, pela Lei Estadual nº 287, de 04/12/79 e, bem
como pelo Decreto nº 3.149, de 28/04/80, que regulamentou o Código de Administração Financeira e
Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro, assim como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto
 

1. O presente contrato tem por objeto o patrocínio e a participação da CEDAE no evento “GLOCAL
EXPERIENCE” organizado pela DREAM FACTORY, conforme ato de aprovação inserido no index
35693058 do processo administrativo de referência.

 

1. 2. O evento que se iniciará na sede da Marina da Glória, será composto de: (i) Laboratórios que
funcionarão até dezembro do ano em curso; (ii) Expo, que será realizada nos dias 09 a 17 de Julho de
2022; (ii) Conferência, que ocorrerá nos dias 13 a 16 de Julho de 2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Do valor



 

2.1 - Em consonância com a proposta apresentada pela PATROCINADA (index 35749304 do processo
administrativo de referência), a CEDAE participará do evento colaborando com a quantia total de R$
1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta mil reais).

 

2.2. O repasse será feito após a assinatura do contrato, na conta bancária que vier a ser indicada.

 

2.3 – O patrocínio correrá a conta das seguintes dotações relativas ao presente exercício financeiro: programa
de trabalho n. 2200022016, conta orçamentária nº 411110411, fonte de recursos n. 10, centro de custos nº
DP34000000, ID da Reserva Orçamentária nº 202200581.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Da contrapartida.

 

3.1 – A CEDAE obterá as seguintes vantagens da DREAM FACTORY pelo patrocínio do evento:

a. Associação da marca como Patrocinador “GLOCAL EXPERIENCE”;
b. Direito à utilização da marca "GLOCAL EXPERIENCE" em comunicações da marca até dezembro

2022, aprovados em comum acordo com os organizadores;
c. Inserção de marca nos materiais de divulgação (barra de logos);
d. CONFERÊNCIA e Expo - Exposição de marca na cenografia do evento:

a. - Exposição da marca no backdrop principal da entrada;
b. - Inserção da marca no fundo de palco (Conferência e (Des)Conferência);
c. - Inserção de marca nos totens e painéis de localização;

e. Presença de marca no site do evento:
a. - Presença de marca no Banner/slide na página inicial;
b. - Presença da marca no rodapé do site;

f. LAB - Direito a participação ativa no LAB, com representante indicado;
g. CONFERÊNCIA - Direito à menção do nome na Solenidade de Abertura;
h. CONFERÊNCIA - Direito a vídeo de 30” da marca nos intervalos da Conferência (grade e quantidade

de inserções a serem definidos);
i. Expo - Direito a 2 painéis de até 1 hora de duração dentro da (Des)Conferência, em comum acordo

com a curadoria do evento;
j. Expo - Direito a espaço na área de exposição (produção e equipe por conta da marca);

k. Seção exclusiva no site para divulgação de conteúdo próprio da empresa;
l. Compartilhamento de conteúdo gerado pelas mídias sociais do GLOCAL, nas suas redes sociais;

m. Divulgação da marca no press release do evento;
n. Espaço para exibição e instrução de como reutilizar objetos do setor de saneamento que seriam

descartados (oficina para setor de movelaria e decoração). Ativação aprovada em comum acordo com
os organizadores (produção e equipe por conta da marca);

o. Espaço para exibição e instrução de como preservar as matas ciliares com reflorestamento (Oficina +
Divulgação do Projeto Replantando Vida). Ativação aprovada em comum acordo com os
organizadores (produção e equipe por conta da marca);

p. Espaço Gourmet com presença de chefe especializado em drinks com frutas nativas da Mata Atlântica
(frutas produzidas pelo projeto Replantando Vida). Ativação aprovada em comum acordo com os
organizadores (produção e equipe por conta da marca);

q. Espaço interativo para exibição de um vídeo da ETA Guandu, para confecção de protótipos na
impressora 3D, para apresentação do laboratório móvel da CEDAE. Ativação aprovada em comum
acordo com os organizadores (produção e equipe por conta da marca); e

r. Publicidade nos Jornais Globo e Valor Econômico, que serão realizadas observando o detalhamento
contido na proposta index 35490452 do processo administrativo de referência.



 

Parágrafo Único – Serão de responsabilidade da Patrocinada as seguintes obrigações:

a. Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária à realização das ações previstas no
objetivo;

b. Executar as ações previstas no objeto; e
c. Apresentar o relatório das contrapartidas entregues, após o evento.

 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência

 

4.1. Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente necessário à realização de
todas as etapas do evento e disponibilização dos recursos, extinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento
das obrigações de ambas as partes.

 

CLAÚSULA QUINTA: Da Rescisão

 

5.1 - Constituem motivos para a rescisão deste contrato:

 

5.1.1 – o descumprimento de quaisquer obrigações contratualmente previstas; e

5.1.2 – o cancelamento do evento por qualquer motivo, mesmo que por caso fortuito ou força maior.

 

5.2. Ocorrendo a rescisão pelo motivo 5.1.2, a PATROCINADA compromete-se a restituir à CEDAE, no
prazo de 10 (dez) dias a contar do cancelamento, o valor que eventualmente já tenha recebido, corrigido
monetariamente. A rescisão motivada pelo item 5.1.1 será resolvida em perdas e danos.

 

CLÁUSULA SEXTA – Das responsabilidades

 

6.1.  O uso da marca da CEDAE é transitório e subordinado ao cumprimento das cláusulas deste contrato,
não podendo ser vinculada a outra forma ou propósito que não se aplique a este contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do Objeto.

 

7.1. A CEDAE nomeará Comissão de Fiscalização para acompanhamento desta contratação.

 



7.2. A aceitação provisória e definitiva do objeto seguirá, no que couber, as disposições da Ordem de Serviço
n. 14.693/2017.

 

CLÁUSULA OITAVA – Da Publicidade

 

8.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e
posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

CLÁUSULA NONA - Do Envio de Cópias ao Órgão de Contas

 

9.1. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.
312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro

 

10.1. Fica eleito o foro da comarca da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir conflitos oriundos
do presente Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o
presente contrato digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigência de testemunhas.

 

 

Rio de Janeiro, _________ de
__________________de 2022.

Pela CEDAE:

 

 

JULIO CESAR URDANGARIN BATISTA JÚNIOR

Diretor Administrativo

(Em substituição ao Diretor Presidente)

 

GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores

 



 

Pela PATROCINADA:

 

 

JOMAR PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

Dream Factory

 

 

 
 

Rio de Janeiro, 08 julho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar Urdangarin Ba�sta Junior, Diretor, em
08/07/2022, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor, em 08/07/2022,
às 20:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Jomar Pereira da Silva Junior, Usuário Externo, em
08/07/2022, às 21:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 35749304
e o código CRC ABD4892D.

Referência: Processo nº SEI-150001/015037/2022 SEI nº 35749304

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030 
Telefone:   

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


  

 

 

Rio de Janeiro, 04 de julho de 2022 
 

 

À CEDAE, 

 
Assunto: Proposta Cota PATROCÍNIO| GLOCAL EXPERIENCE 2022. 
 

 

GLOCAL EXPERIENCE 

 
A GLOCAL Experience nasce com o objetivo de construir um modelo replicável de processo 

participativo e colaborativo para elaboração de diretrizes que contribuam com a formulação dos 

compromissos para a Agenda 2030 de governos, empresas, academia e instituições e sociedade.  

 

É uma experiência de inovação social, construída para criar impacto num fluxo cíclico anual até 2030. 

A partir de uma visão sistêmica, a proposta é identificar os ODS com maior potência de influenciar 

a transformação em cadeia e propor uma pauta convergente onde todos sejam ouvidos e partam 

para a solução firmando compromissos de ação.    

 

A GLOCAL Experience foi pensada e criada para pessoas, tendo o  Rio de Janeiro como modelo-

beta no ano de 2022, com o desejo de que seja referência nacional e possa ser replicada em outros 

territórios. A iniciativa comtempla 03 pilares:   

 

LABORATÓRIOS  

Em diversos espaços do Estado do Rio de Janeiro. Terão início em junho e seguirão até dezembro 

de 2022.  

 

EXPO e CONFERÊNCIA   

Tem como Sede a Marina da Glória, no Rio de Janeiro, a partir de onde reverberaremos por todo 

Estado e por todo País. A Expo acontecerá de 09 a 17 de Julho de 2022 e a Conferência de 13 a 16 

de Julho de 2022.   

 

A CEDAE tem muito a contribuir com toda a experiência que será proporcionada!   

Vamos começar a construir hoje o planeta que queremos?   

 



  

 

 

A Dream Factory oferece a oportunidade de se tornar Patrocínio Oficial da GLOCAL 

EXPERIENCE 2022. 

 

 

Proposta Cota Patrocínio Oficial da GLOCAL EXPERIENCE 2022 

(AÇÕES QUE ACONTECERÃO DURANTE TODO ANO DE 2022) 

 

 

DIREITOS INSTITUCIONAIS 

 

1. Associação da marca como Patrocinador “GLOCAL EXPERIENCE”; 

2. Direito à utilização da marca "GLOCAL EXPERIENCE" em comunicações da marca até 

dezembro 2022, aprovados em comum acordo com os organizadores;  

 

VISIBILIDADE DE MARCA  

 

3. Inserção de marca nos materiais de divulgação (barra de logos); 

4. CONFERÊNCIA e Expo - Exposição de marca na cenografia do evento: 

4.1 - Exposição da marca no backdrop principal da entrada; 

4.2 - Inserção da marca no fundo de palco (Conferência e (Des)Conferência); 

4.3 - Inserção de marca nos totens e painéis de localização; 

5. Presença de marca no site do evento: 

5.1 - Presença de marca no Banner/slide na página inicial; 

5.2 - Presença da marca no rodapé do site; 

 

CONTEÚDO 

 

6. LAB -  Direito à participação ativa no LAB, com representante indicado; 

7. CONFERÊNCIA - Direito à menção do nome na Solenidade de Abertura; 

8. CONFERÊNCIA - Direito a vídeo de 30” da marca nos intervalos da Conferência (grade e 

quantidade de inserções a serem definidos); 

9. Expo - Direito a 2 painéis de até 1 hora de duração dentro da (Des)Conferência, em comum 

acordo com a curadoria do evento; 



  

 

10. Expo - Direito a espaço na área de exposição (produção e equipe por conta da marca); 

11. Seção exclusiva no site para divulgação de conteúdo próprio da empresa; 

12. Compartilhamento de conteúdo gerado pelas mídias sociais do GLOCAL, na suas redes 

sociais; 

13. Divulgação da marca no press release do evento; 

 

ATIVAÇÃO DE MARCA  

 

14. Espaço para exibição e instrução de como reutilizar objetos do setor de saneamento que 

seriam descartados (oficina para setor de movelaria e decoração). Ativação aprovada em 

comum acordo com os organizadores (produção e equipe por conta da marca); 

15. Espaço para exibição e instrução de como preservar as matas ciliares com reflorestamento 

(Oficina + Divulgação do Projeto Replantando Vida). Ativação aprovada em comum acordo 

com os organizadores (produção e equipe por conta da marca); 

16. Espaço Gourmet com presença de chefe especializado em drinks com frutas nativas da Mata 

Atlântica (frutas produzidas pelo projeto Replantando Vida). Ativação aprovada em comum 

acordo com os organizadores (produção e equipe por conta da marca); 

17. Espaço interativo para exibição de um vídeo da ETA Guandu, para confecção de protótipos 

na impressora 3D, para apresentação do laboratório móvel da CEDAE. Ativação aprovada 

em comum acordo com os organizadores (produção e equipe por conta da marca). 

 

MÍDIA  

 

O GLOBO 

As entregas de mídia deverão ser utilizadas dentro do período do projeto e associadas às 

matérias editoriais de cobertura. 

 Jornal Impresso: 

• Junho: 1 anúncio de ¼ página; 

• Julho: 3 anúncios de ¼ página; 

• Agosto: 1 anúncio de ¼ página. 

Obs: as datas serão informadas posteriormente 

 

Site do Jornal – Desktop e Mobile – Canal Especial Glocal 

• Durante os meses de junho, julho e agosto 



  

 

• Envelopamento do Canal, com formatos fixos rodiziando com os demais patrocinadores : 

• Super Banner (728x90px) 

• Retângulo (300x250px) 

• Billboard (970x250px) 

• Full Banner (320x50px) 

• Julho: 1 branded content Standard, incluindo a produção e midia de divulgação da matéria 

no site e em rede social (1 post no Facebook ou LinkedIn) 

 

VALOR ECONÔMICO 

As entregas de mídia deverão ser utilizadas dentro do período do projeto e associadas às 

matérias editoriais de cobertura. 

Jornal Impresso: 

• Junho: 1 anúncio de ¼ página; 

• Julho: 3 anúncios de ¼ página; 

Obs: as datas serão informadas posteriormente 

 

Site do Jornal – Desktop e Mobile – Canal Especial Glocal 

• Durante os meses de julho e agosto 

• Envelopamento do Canal, com formatos fixos rodiziando com os demais patrocinadores : 

• Super Banner (728x90px) 

• Retângulo (300x250px) 

• Billboard (970x250px) 

• Full Banner (320x50px) 

• Julho: 1 branded content Standard, incluindo a produção e midia de divulgação da matéria 

no site e em rede social (1 post no Facebook ou LinkedIn) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 
 
 

Condições para a aquisição da cota Patrocínio da GLOCAL EXPERIENCE 2022 
 
 
 
 
 
 

• R$ 1.350.000,00 (Um milhão trezentos e quinta de reais) via verba de Marketing; 
 

• Disponibilização do Espaço Manancial para conferências, workshops e congressos durante 
toda a duração do programa, de acordo com a disponibilidade. 

 
 

 

 

 
Atenciosamente, 
Dream Factory 
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PROC. Nº SEI-140001/004506/2022 - ANDRE CANTANHEDE AME-
LIO, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 19226918, corresponden-
te ao período de 20/06/2022 a 30/06/2022 (11 dias).

PROC. Nº SEI-140001/012186/2022 - ANA CRISTINA MOREIRA DE
MENEZES, Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 19223765, cor-
respondente ao período de 28/06/2022 a 07/07/2022 (10 dias).

PROC. Nº SEI-140001/001704/2022 - JULIA RYFER FROIMTCHUK,
Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 50143735, correspondente ao
período de 28/06/2022 a 07/07/2022 (10 dias).

PROC. Nº S E I - 1 4 0 0 0 1 / 0 11 9 3 7 / 2 0 2 2 - JOSE CARLOS VASCONCEL-
LOS DOS REIS, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 43871887,
correspondente ao período de 01/06/2022 a 30/06/2022 (30 dias).

PROC. Nº SEI-140001/006224/2022 - BALTAZAR JOSE VASCONCE-
LOS RODRIGUES, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 43871518,
correspondente ao período de 20/06/2022 a 29/06/2022 (10 dias).

PROC. Nº SEI-140001/004475/2022 - BRUNO TEIXEIRA DUBEUX,
Procurador do Estado, ID Funcional Nº 41955048, correspondente ao
período de 20/06/2022 a 30/06/2022 (11 dias).

PROC. Nº SEI-140001/004326/2022 - FERNANDA LESSA MAINIER
HACK, Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 19233469, correspon-
dente ao período de 02/06/2022 a 04/07/2022 (33 dias).

PROC. Nº SEI-140001/004673/2022 - MARTA MARIA BRENNER, Pro-
curadora do Estado, ID Funcional Nº 19230630, correspondente ao
período de 14/06/2022 a 04/07/2022 (21 dias).

PROC. Nº SEI-140001/004532/2022 - LEONARDO DAVID QUINTANI-
LHA DE OLIVEIRA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 43874274,
correspondente ao período de 16/06/2022 a 30/06/2022 (15 dias).

PROC. Nº SEI-140001/003913/2022 - ANDRE LUIZ PETTENA DE
OLIVEIRA, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 43347827, corres-
pondente ao período de 27/05/2022 a 15/06/2022 (20 dias)
.
PROC. Nº SEI-140001/008265/2022 - ANDRE SERRA ALONSO, Pro-
curador do Estado, ID Funcional Nº 43347894, correspondente ao pe-
ríodo de 06/06/2022 a 15/06/2022 (10 dias).

PROC. Nº SEI-140001/008265/2022 - ANDRE SERRA ALONSO, Pro-
curador do Estado, ID Funcional Nº 43347894, correspondente ao pe-
ríodo de 29/06/2022 a 08/07/2022 (10 dias).

PROC. Nº SEI-140001/017280/2022 - LEONARDO SILVEIRA AN-
TOUN NETTO, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 99991365, cor-
respondente ao período de 04/06/2022 a 30/06/2022 (27 dias).

PROC. Nº SEI-140001/017280/2022 - LEONARDO SILVEIRA AN-
TOUN NETTO, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 99991365, cor-
respondente ao período de 01/07/2022 a 08/07/2022 (8 dias).

PROC. Nº SEI-140001/003225/2022 - NATHALIE CARVALHO GIOR-
DANO MACEDO, Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 43348220,
correspondente ao período de 27/06/2022 a 08/07/2022 (12 dias).

PROC. Nº SEI-140001/001721/2022 - DENIS MOREIRA MONASSA
MARTINS, Procurador do Estado, ID Funcional Nº 42717710, corres-
pondente ao período de 27/06/2022 a 08/07/2022 (12 dias).

PROC. Nº SEI-140001/028631/2022 - VERONICA PINHEIRO VIDAL,
Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 19230036, correspondente ao
período de 20/06/2022 a 29/06/2022 (10 dias).

PROC. Nº SEI-140001/028671/2022 - ANNA CAROLINA MIGUEIS
PEREIRA, Procuradora do Estado, ID Funcional Nº 44208235, corres-
pondente ao período de 04/07/2022 a 07/07/2022 (4 dias).

Louvada nas informações prestadas pelo chefe imediato, A U TO R I Z O .

Id: 2408285

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 06/07/2022

PROC. Nº SEI-140001/052885/2021 - ROGERIO CARVALHO GUIMA-
RAES, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19232136 - exercício
de 1º, 2022 período.

PROC. Nº SEI-14/001/004527/2019 - VERA LUCIA KIRDEIKO, Procu-
radora do Estado, ID Funcional n.º 19212054 - exercício de 1º, 2022
período.

PROC. Nº SEI-14/001/002014/2019 - INGRID ANDRADE SARMENTO
LEAL, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 41954963 - exercício
de 1º, 2022 período.

PROC. Nº SEI-140001/053165/2021 - VERONICA PINHEIRO VIDAL,
Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 19230036 - exercício de 1º,
2022 período.

PROC. Nº SEI-140001/009267/2022 - CLAUDIA TEIXEIRA CARNEI-
RO, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 19236735 - exercício de
1º, 2022 período.

PROC. Nº SEI-14/001/007317/2019 - REJANE WESP KELLER, Pro-
curadora do Estado, ID Funcional n.º 41954980 - exercício de 1º,
2022 período.

PROC. Nº SEI-14/001/001305/2019 - RAFAEL CAVALCANTI CID, Pro-
curador do Estado, ID Funcional n.º 41955005 - exercício de 1º, 2022
período.

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato n° 032/2022.
PARTES: Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil, e o CONSÓRCIO CENTRAL DA CIDADANIA, representado
por sua empresa líder, SHOPPING DO CIDADÃO SERVIÇOS E IN-
FORMÁTICA S/A.
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objeto a prestação inte-
grada de serviços de gestão de atendimento ao cidadão, envolvendo
implantação, operação e manutenção, com disponibilização e adequa-
ção de espaço, para 3 (unidades) do PROGRAMA POUPA TEMPO-
RJ, situadas em Bangu, Zona Oeste do Rio de Janeiro, Duque de Ca-
xias e São João de Meriti, ambas na baixada fluminense, na forma do
Termo de Referência.
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oi-
tenta) dias, consecutivos e ininterruptos, a contar de 18/07/2022, des-
de que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no
D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo inicial de
vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.
VA L O R : R$ 41.348.160,00 (quarenta e um milhões, trezentos e qua-
renta e oito mil, cento e sessenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 15/07/2022.
NOTA DE EMPENHO: 2022NE01284.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas al-
terações.
PROCESSO Nº SEI-150001/013877/2022.

Id: 2408641

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022

O PREGOEIRO DA IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - IOERJ, no uso de suas atribuições, COMUNICA aos in-
teressados que o Pregão 004/2022 fora considerado FRACASSADO,
por ter sido a licitante desclassificada, na forma do item 9.4 do Edital.
Processo nº SEI-150015/000648/2022.

Id: 2408546

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº061/2022 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a DREAM FACTORY COMUNICAÇÃO E EVENTOS S.A.
OBJETO: “GLOCAL EXPERIENCE”.
PRAZO: SEM PRAZO
VALOR TOTAL: R$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta
mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 08/07/2022
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/015037/2022.
(Inexigibilidade de Licitação n. 010/2022 (DPR)).

Id: 2408414

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº070/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a MAKTRIGO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
O B J E TO : “Contratação de empresa especializada para construção de

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 071/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a MAKTRIGO EMPREENDIMENTOS LTDA
O B J E TO : “Contratação de empresa especializada para construção de
telhado para proteção dos cabos elétricos de alta tensão da elevatória
do lameirão”.
PRAZO: 03 (três) meses
VALOR TOTAL: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 13/07/2022
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/003622/2021 (procedimento
licitatório LI nº 018/2021).

Id: 2408416

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 105/2020
(DSG)
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
O B J E TO : “Aquisição de hipoclorito de sódio para a ETA LARANJAL”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VA L O R : R$ 191.250,00 (cento e noventa e um mil, duzentos e cin-
quenta reais).
DATA DE ASSINATURA: 14/07/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-07/100.783/2019 Pregão Eletrôni-
co - PE nº 635/2020.

Id: 2408417

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°
635/2022
O B J E TO : “Contratação de auditoria independente para os exercícios
de 2023 e 2024”.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 29/07/2022. HORÁRIO: 11:00 horas.
PROCESSO N° SEI-1 5 0 0 0 1 / 0 0 4 3 11 / 2 0 2 2 .
Endereço eletrônico: www.licitacoes.caixa.gov.br
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - Térreo/Cidade Nova - RJ, telefones:
21 2332-3829 e 2332-3830 no horário de 09h as 12h e de 14h as
17h.

Id: 2408384

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES

AV I S O

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N°
635/2022.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE AUDITORIA INDEPENDENTE PARA
OS EXERCÍCIOS DE 2023 E 2024”.
DATA DA ETAPA DE LANCES: 29/07/2022. HORÁRIO: 11:00 horas.
Processo CEDAE nº SEI-150001/004311/2022.
Endereço eletrônico: www.licitacoes.caixa.gov.br
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no Portal
de Compras Caixa, no endereço eletrônico acima citado ou no site
www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser retirado
mediante permuta de duas resmas de papel tamanho A4 - 75g/m², na
Av. Presidente Vargas, n° 2.655 - Térreo/Cidade Nova - RJ, telefones:
21 2332-3829 e 2332-3830 no horário de 09h às 12h e de 14h às
17h.

Id: 2408372

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 051/2022. PA R -
TES: DETRAN/RJ e INFOCUSWEB TECNOLOGIA E NEGÓCIOS
S/A. O B J E TO : Autorizar a credenciada a processar as operações e
os respectivos pagamentos de multas de trânsito e demais débitos re-
lativos a veículos, com cartões de crédito ou débito. PRAZO: 24 (vin-
te e quatro) meses, contados a partir da data de sua publicação.
G E S TO R : Flávio Costa Moreira, Presidente da CUAC, Id. Funcional nº
51056836. FISCAL: Daniela Vidal Assad Machado, Chefe de Serviço,
Id. Funcional nº 5122748-7. DATA DA ASSINATURA: 08/07/2022.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e alterações, pela Re-
solução CONTRAN nº 619/2016, com texto alterado pelas Resoluções
CONTRAN nos 697/2017 e 736/2018, Portaria DENATRAN nº
149/2018 e Portaria DETRAN-RJ nº 6184/2022. PROCESSO ADMI-
N I S T R AT I V O N° SEI-150065/013383/2022.

Id: 2408400

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

E D I TA I S

A COMISSÃO DE GESTÃO DE DOCUMENTOS DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, instituída através da Portaria DETRAN-RJ n° 6231 de 25 de maio de 2022, publicada
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 04 de julho de 2022, em conformidade com os prazos
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos das atividades-fim, aprovada por meio da Portaria
Conjunta APERJ/DETRAN-RJ Nº29 de 8 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro de 18 de fevereiro de 2019, torna público a quem possa interessar que, a partir do 45º
(quadragésimo quinto) dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver oposição, será
eliminada a documentação da Diretoria de Identificação Civil, constante no Anexo (Listagem de Elimi-
nação de Documentos DIC 01/2022), conforme consta do processo SEI-150153/000331/2022. Os inte-
ressados poderão solicitar a guarda dos documentos analógicos ou cópia impressa de documentos di-
gitais, devendo, para tanto, comparecer ao órgão para retirá-los no prazo supramencionado.

LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS -DETRAN-RJ
DIRETORIA DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL

LISTAGEM N.º 01/2022

UNIDADE DE ARQUIVA-
M E N TO

CÓDIGO TIPOLOGIA D ATA
LIMITE

Q U A N T. ESPECIFICAÇÃO O B S E RVA Ç Õ E S

06.05.01.03 Carteira de registro de
identidade

Até
2020

caixas Inclui Pedidos de identificação
civil com prazo de cumprimen-
to de exigência expirado.

06.05.01.21 Ofício de solicitação de
consulta ao cartório

Até
2016

caixas

06.05.01.33 Relatório de processa-
mento de pedidos de

identificação civil

Até
2015

caixas

A COMISSÃO DE GESTÃO DE DOCUMENTOS DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, instituída através da Portaria DETRAN-RJ n° 6231 de 25 de maio de 2022, publicada

PROC. Nº SEI-140001/047961/2021 - GUIDO ANTONIO SUCENA
MACIEL, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19227426 - exercício
de 1º, 2022 período.

PROC. Nº S E I - 1 4 0 0 0 1 / 0 11 0 3 8 / 2 0 2 2 - FLAVIO GUIMARAES LAURIA,
Procurador do Estado, ID Funcional n.º 19309759 - exercício de 1º,
2022 período.

PROC. Nº SEI-14/001/039803/2019 - AUGUSTO HENRIQUE PEREI-
RA DE SOUSA WERNECK MARTINS, Procurador do Estado, ID Fun-
cional n.º 19218524 - exercício de 2º, 2022 período.

PROC. Nº SEI-140001/012794/2022 - JULIANA DE SOUZA REIS
VIEIRA, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 41954807 - exercício
de 1º, 2022 período.

PROC. Nº SEI-14/001/001312/2019 - TATIANA ESTEVES NATAL
LEAL, Procuradora do Estado, ID Funcional n.º 42666147 - exercício
de 1º, 2022 período.

PROC. Nº SEI-140001/015481/2022 - JORGE CELSO FLEMING DE
ALMEIDA FILHO, Procurador do Estado, ID Funcional n.º 43871852 -
exercício de 1º, 2022 período.

CONCEDO os benefícios dos processos acima relacionados.

Id: 2408333

telhado no prédio que abriga o laboratório de controle de qualidade
de água da eta guandu e recuperação da calha de águas pluviais do
telhado da galeria dos filtros da veta”.
PRAZO: 04 (quatro) meses
VALOR TOTAL: R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais)
DATA DE ASSINATURA: 13/07/2022
FUNDAMENTO: Processo n° SEI-E-12/800.203/2021 (procedimento li-
citatório LI - nº 019/2021).

Id: 2408415

no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 04 de julho de 2022, em conformidade com os prazos
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos das atividades-fim, aprovada por meio da Portaria
Conjunta APERJ/DETRAN-RJ Nº29 de 8 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro de 18 de fevereiro de 2019, torna público a quem possa interessar que, a partir do 45º
(quadragésimo quinto) dia subsequente à data de publicação deste Edital, se não houver oposição, será
eliminada a documentação da Diretoria de Habilitação, constante no Anexo (Listagem de Eliminação de
Documentos DIRHAB 01/2022), conforme processo SEI-150153/000333/2022. Os interessados poderão
solicitar a guarda dos documentos analógicos ou cópia impressa de documentos digitais, devendo, para
tanto, comparecer ao órgão para retirá-los no prazo supramencionado.

LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DETRAN-RJ
DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

LISTAGEM Nº:
01/2022

UNIDADE DE ARQUIVA-
M E N TO

CÓDIGO TIPOLOGIA DATA LI-
MITE

Q U A N T. ESPECIFICAÇÃO O B S E RVA Ç Õ E S

0 6 . 0 1 . 0 2 . 11 Declaração de exercício de atividade
remunerada

Até 2011 caixas

06.01.02.23 Dossiê de adição de categoria Até 2011 caixas
06.01.02.24 Dossiê de alteração de dados na

Carteira Nacional de Habilitação
Até 2011 caixas

06.01.02.25 Dossiê de emissão da primeira Car-
teira Nacional de Habilitação

Até 2011 caixas

06.01.02.26 Dossiê de emissão da segunda via
da Carteira Nacional de Habilitação

Até 2011 caixas

06.01.02.27 Dossiê de emissão de Carteira Na-
cional de Habilitação definitiva

Até 2011 caixas

06.01.02.28 Dossiê de mudança de categoria Até 2011 caixas
06.01.02.29 Dossiê de reabilitação de condutor Até 2011 caixas
06.01.02.30Dossiê de renovação da Carteira Na-

cional de Habilitação
Até 2011 caixas

06.01.02.31 Formulário de alteração de dados na
Carteira Nacional de Habilitação

Até 2011 caixas

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.
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